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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final
Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, Transportes e Trânsito


PARECER CONJUNTO N°         /2019


Projeto de Lei nº 232/2019
Autor: Vereador ALBERTO IECIN - BETINHO
Relator: Vereador ATRATINO CORTES
Ementa: Passa a denominar-se RUA PAULINO FERREIRA DA COSTA, a Rua do Colégio localizada no Bairro do Maceió - Niterói.


DA PROPOSTA DE LEI


[bookmark: _GoBack]O autor do Projeto de Lei em epígrafe, Vereador Alberto Iecin - Betinho, propõe dar o nome de RUA PAULINO FERREIRA DA COSTA, a Rua do Colégio localizada no Bairro do Maceió - Niterói.



DO FUNDAMENTO

A denominação de logradouros públicos tem se firmado na tradição municipal como uma forma de enaltecer a memória dos munícipes que contribuíram de forma significativa para o desenvolvimento e o engrandecimento do Município de Niterói.
Podemos constatar na justificativa da proposição, que a mesma está em consonância com a Deliberação nº 2862/1972,  combinado com as Leis nº 1396/1995 e 3109/2014.






DA CONCLUSÃO
          Portanto, reuniram-se os Membros dessas Comissões de acordo com o Ato n° 04/2005 da Mesa Executiva publicado em 28/10/2005 para apreciarem o projeto em tela.
                   Pelo exposto, as Comissões opinam pela APROVAÇÃO da propositura em epígrafe, após análise e consulta a Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade, de acordo com a Certidão do Logradouro.

	É O PARECER.
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2019
                                    
CCJRJ:


	Rodrigo Flach Farah
Presidente

	Renato Cariello
Vice-Presidente



	Bruno Lessa
Membro

	Verônica Lima
Membro 


	
Leonardo Giordano
Membro




CUOSPTT


	Atratino Cortes
Presidente

	Carlos Macedo
Vice-Presidente



	Verônica Lima
Membro

	João Gustavo
Membro


	
Leandro Portugal
Membro
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